
PREFEITURA D0 3iUNiCiPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.575. DE 17 DE DEZE&IBRO DE 2020

LUTZ FERNANDO ARANTES \IACfIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNt)TAT

ESTADO DE SÀO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM KIT N,MATERIAL ESCOLAR 2021 PARA
ALUNOS DA CRECHE DO SISTEMA N,tUNIC[PAL DE ENSINO SEM IMPACTO NAS NÍETAS CONTIDAS
NALDOEPPA
REF. SOLiCii'AÇÃO i.3 i i - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLFN,TENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS coN'i KiT MATERIAL ESCOLAR 2021 PARA
ALUNOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO SEM
INIPACTO NAS »TETAS CONTIDAS NA LDO F PPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.3 12 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN,'TENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM KTT MATERIAL ESCOLAR 2021 PARA
ALUNOS DO FUNDAMENTAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO SENO IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA

R[F. SOLICITAÇÃO t .309 UNTDADEDEGESTÀODEEDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA T)E CREDITO ADICIONAL SUPLE\TENTAR POR
ANULAÇ.\o DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COMI KIT »MATERIAL ESCOLAR 2021 PARA
ALUNOS DO PRE ESCOLA DO SISTEN'IA \'lUNICll)AL DE ENSINO SEM IMPACTO NAS \,TETAS

CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 1.310 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

D EC R ETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DF RS i.025.000,00 (UN,t MiLFiAO E VINTE E CINCO NÍTL REAIS) NA(s)

DOTAÇÃO(ÕES)

3.01. 12.36] .0196.2776 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO T
90.32.00 NIATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

0000 PROPRIA

RS 540.00o.00

13.01.12.361.0198.2785 GERENCIAN'LENTO OPERACIONAL DO APRENDIZADO DE JOVENS E ANUI
3.90.32.00 N,MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA

0000 PROPRI.A

RS 35.000.00

13.01.12.365.0195.27S6 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDU(
3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA

0000 PROPRTA

RS 200.000.00

13.01.12.365.0195.2789 GERENCIANIENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
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3.3.90.32.00 \'MATERIAL DE DISTRIBUICÃ0 GRJ\TUÍTA
000o PROPRIA

RS 250.000.00

TOTAL....RS 1.025.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A CONA 0(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) oo ORÇA'ii':Nro
VIGENTE:

3.0].12.365.0195.2787 ACESSO AVAGAS DF EDUCACÃO INFANTIL (4 MESES A 3 ANOS)
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCElltOS - PESSOAJURIDICA

0000 PRÓPRIA

RS 1.025.0o0.00

TOTAL....RS 1.025.000,00 /

ART.3' LESUAPUBLICAÇÃO

/

7

/

OSÉ ANTdNiO PARIMOSCi-il

GESTOR nA'NNiDAnR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE lj»J GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE DEZEXÍBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. \'IARYSSAEL DE CA\'lPOS

GESTOR DAUN]DADFDACASACIVIL
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